
ESTADO DO CEARÁ
SECRETARIA DA FAZENDA

CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS

RESOLUÇÃO Nº 3 '>r'd-/5?J
SESSÃO DE: 14.04.99.
2ª CÂMARA
PROCESSO DE RECURSO Nº 1/000505/95 AI Nº 1/189886/95.
RECORRENTE: CÉLULA DE JULGAMENTO DE 1ª INSTÂNCIA.
RECORRIDO: RUMASA - RUSSAS MÁQUINAS AUTOMÓVEIS S/A.
RELATORA: CONSELHEIRA MARIA DIVA SANTOS SALOMÃO~

EMENTA:
ICMS. OMISSÃO DE COMPRAS. LEVANTAMENTO QUANTITATIVO DE
ESTOQUE. NULIDADE. Fica caracterizado o cerceamento do
direito de defesa do sujeito passivo da obrigaçio tri-
but~ria, quando a autuaçio se encontrar apoiada em le-
vantamento fiscal cuja documentaçio embasadora nio for
anexada i peça b~sica. NULIDADE ABSOLUTA arrimada no'
art. 733, par~grafo ~nico do Dec. nQ 21.219/91; art.
43, VII do Dec. nQ 14.445/81; art. 32 da Lei nQI2.732/
97. Recurso oficial provido. Reforma da decisio de lQ
grau. DECISÃO POR UNANIMIDADE DE VOTOS.

RELATÓRIO:
Nos termos da peça fundamental, foi constatado, apos

exame da documentaçio fiscal da empresa indigitada, que a referi
da promoveu no exercicio de 1993 a entrada de mercadorias sem a
documentaçio fiscal no valor de R$ 9.623,96.

Após apontar os dispositivos infringidos, o autuante I

sugeriu a penalidade prevista no art. 767, 111, "b" do Dec. nQ

21.219/91.
O feito fiscal correu i revelia, conforme Termo de Re-

velia exarado is fls. 05 dos autos.
Em instinc!a singular, após realizaçio de dilig~ncia I

solicitando a anexaçao das planilhas embasadoras da autuaçio,que
nio foram anexadas, a ilustre julgadora, i luz do art. 733 do De
creto nQ 21.219/91 e art. 43, VII do Dec. nQ 14.445/81, decide T
pela Improcedência da Açio Fi~cal, pois falt~u a acusaçio fiscal
os elementos imprescindiveis a sua comprovaçao.

A douta Consultoria Tribut~ria, em parecer adotado pe-
la douta Procuradoria Geral do Estado, tendo em vista a aus~ncia
de provas relativas a infraçio apontada na peça a acusatória,de-
fende a nulidade do feito fiscal por cerceamento do direito de I

defesa do sujeito passivo, momento em que sugere o conhecimento
e provimento do recurso oficial interposto, no sentido de refor-
mar a decisio absolutória recorrida, decidindo-se pela NULIDADE'
ABSOLUTA do Auto de Infraçio.

É o relatório.
M.D.S.S. ~
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VOTO DA RELATORA:

fls.02

o cr~dito tribut~rio pretendido nos presentes au -
tos, decorre do fato de que o contribuinte em referência omitiu
compras no exercício de 1993.

Restringindo-se à an~lise da mat~ria, e importante
res~altar que o levantamento,fiscal ~ vm dos métodos de fiscali-
zaçao que garante t~tal eficacia na analise da conta gr~fica de
uma empresa. Este metodo retrata com fidelidade todas as opera -
ções realizadas com a mercadoria, visto abranger o estoque inici
a~, as compras e as vendas realizadas e o estoque final do exer=
cicio analisado, sintetizados no mapa totalizador do levantamen-
to quantitativo de estoque de mercadorias. E apontando ele dife-
renças quantitativas não justific~veis ou justificadas, é not~ -
rio que essas diferenças, implicando em omissão de vendas de mel'
cadorias tributadas ou de registros de entradas devem ser subme=
tida~ à tribut~ção e ao apenamento, nos termos da legislação a -
plicavel a especie.

No entanto, o agente o Fisco ao apurar a diferença
configurada em OMISSÃO DE COMPRAS, assim procedeu sem anexar o
mapa totalizador e as planilhas de entradas e saídas das mercado
rias e demais documento~ embasadores da ação fiscal. De~xar ~de
juntar aos autos os documentos que serviram de suporte a exigen-
cia fiscal, bem como deixar de entregar ao contribuinte os ane -
xos util~zados n~ levantamento de que result~u a autuação (art.
733, paragrafo unico do Dec. nº 21.219/9~, e obstaculizar o con
vencimento da autoridade julgadora, e ainda, impedir o contribu=
inte de exercitar o seu direito de defesa, pois faltou à acusa -
ção a necess~ria comprovação legal.

A prop~sito, para respaldar nossa linha de entendi
mento, invocamos as disposições contidas no art. 43, VII do Dec~
nº 14.445/81, que assim se expressa:

"Art. 43 - O Auto de Infração .•• ,
os seguintes elementos:

,
e devera conter'

I - (...)

VII - descrição clara e precisa do fato que moti -
vou a ~utuasão e das circuns!incias em gue foi praticado e, se
necessario a melhor elucidaçao da ocorrencia, o registro dos fa-
tos e elementos cont~beis e fiscais, em anexos ao Auto de Infra-
ção, ou ainda fotoc~pia de documentos comprobat~rios da infração".

In casu~observa-se claramente que o Auto de Infra
çao em causa padece do vício de nulidade absoluta por cerceamen=
to do direito de defesa, com fulcro no art. 32 da Lei nº 12.732/
97.

Isto posto, votamos pelo conhecimento e provimento
do recurso oficial interposto, para reformar a decisão absolut~-
ria recorrida e decidir pela NULIDADE ABSOLUTA da Ação Fiscal '
por cerceamento do direito de defesa, consoante inteligência do
art. 32 da Lei nº 12.732/97, em consonincia com o parecer da dou
ta Consultoria Tribut~ria, acatado in totum pela douta Procurado
ria Geral do Estado. -

É o voto. M.D. S.S.~
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DECISÃO:
fls.03

Vistos, discutidos e examinados os presentes autos, em '
que e recorrente CÉLULA DE JULGAMENTO DE 1ª INSTÂNCIA e recorri-
do RUMASA - RUSSAS MÁQUINAS AUTOMÓVEIS S/A.

RESOLVEM os membros da 2ª Cimara do Conselho de Recursos
Tribut~rios, por unanimidade de votos, conhecer do recurso ofici
aI, dar-lhe provimento, para reformar a decis~o absolut~ria pro=
ferida nal\nstância e decidir pela NULIDADE ABSOLUTA da Aç~o Fis
cal por cerceamento do direito de defesa, nos termos do voto da
relatora e em sintonia com parecer da douta Procuradoria Geral '
do Estado.

Sala das Sessões da 2ª Câmara do Conselho de Recursos
Tribut~rios em Fortaleza, lQ de junho de 1999.

~--t .~
, "JOSE RIBEIRO NETO
pre~iden e. hl~nJ~

MARIA DIV~ SANTOS SALOMÃO
Cons..:.r-~a rel~toR I
~\L~p-..(~

UBIR~TAN FERREIRA DE ANDRADE
Procurador do Estado

A OSO O MAIA
elhei'o

~JOS AlVA DE FREITAS

~~C~~~~~~ r+~<~
WLÁbIA MARrA PARENT~ AGUIAR

Conselheira
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